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Estudo Técnico Preliminar 6/2020

1. Informações Básicas

Número do processo: 50500016680202072

2. Descrição da necessidade

A presente contratação visa atender à necessidade de serviços de locação
de veículos, com ou sem motorista, em caráter eventual, pelo sistema de
diária, com quilometragem livre, para suporte às atividades finalísticas e de
representação   da Agência Nacional de Transportes Terrestres-ANTT, em
todo o território nacional, capitais e cidades do interior. ANTT tem Contrato n°
53/2019, firmado com a empresa FAST AUTOMOTIVE E TURISMO LTDA-
EPP, que atende a esta necessidade, com  vigência até 31 de dezembro de
2020, mas a  empresa contratada não teve interesse em renovar seu prazo
de vigência, o que provocou a instauração deste processo licitatório.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CINFS/GELOG RAFAEL MOYA FERNANDES LOPEZ

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de locação de
veículos, com ou sem motorista, em caráter eventual, pelo sistema de diária, com
quilometragem livre, para suporte às  atividades finalísticas  e  de representação  da   Agência
Nacional de Transportes terrestres – ANTT, em todo o território nacional, capitais e cidades do
interior.

A contratação em questão é necessária para a melhoria do desempenho das atividades
operacionais que se destinam a dar continuidade à realização de atividades acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que são essenciais ao cumprimento da missão
institucional e constituem área de competência legal da ANTT e não inerentes às atribuições
de cargos de seu quadro de servidores.

O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei nº 10.520
/02,  tendo-se em consideração que os padrões de desempenho, qualidade e todas as
características gerais e específicas de sua prestação são as usuais do mercado e passíveis de
descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade licitatória Pregão.
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5. Levantamento de Mercado

Existem no mercado diversas empresas especializadas na oferta de veículos para locação eventual em todo o 
território nacional. Essa solução, para atender as demandas de uso não contínuo de veículos pela ANTT, se mostra 
mais vantajosa do que a utilização de veículos da frota própria, por apresentar gastos pontuais em cada demanda, 
evitando gastos contínuos com gestão de manutenção de frota, abastecimento, motoristas, guarda de veículos, 
seguro anual etc. 

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 
locação de veículos, com ou sem motorista, em caráter eventual, pelo sistema de 
diária, com quilometragem livre, para suporte às atividades finalísticas e de 
representação da Agência Nacional de Transportes terrestres – ANTT, em todo o 
território nacional, capitais e cidades do interior, abrangendo a locação de veículos de 
passeio, veículos sedan executivo e Vans com capacidade para transportar até 15 
pessoas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

Com o intuito de se quantificar as necessidades de diferentes diárias, fez-se
pesquisa baseada na utilização do contrato vigente no exercício de 2018 o
que resultou na tabela a seguir:

 

TABELA 1

ITEM                        DESCRIÇÃO     Quantidade

1 DIÁRIA(10hs) veiculo POPULAR SEM MOTORISTA                  -  

2
DIÁRIA (24hs) veículo POPULAR SEM MOTORISTA (até 6 

dias)
                 -  

3
DIÁRIA  (24hs) veículo POPULAR SEM MOTORISTA (7 a 14 

dias)
                 -  

4 HORA EXTRA veículo POPULAR SEM MOTORISTA                  -  

5 DIÁRIA(10hs) veiculo PASSEIO I  SEM MOTORISTA                  -  
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6
DIÁRIA (24hs) veículo PASSEIO I SEM MOTORISTA (até 6 

dias)

            129

7 DIÁRIA  (24hs) veículo PASSEIO I(7 a 14 dias)               49

8 HORA EXTRA veículo PASSEIO I SEM MOTORISTA               36,5

9 DIÁRIA(10hs) veiculo PASSEIO II  SEM MOTORISTA                  -  

10
DIÁRIA (24hs) veículo PASSEIO II SEM MOTORISTA (até 6 

dias)
              53

11 DIÁRIA  (24hs) veículo PASSEIO II(7 a 14 dias)                  -  

12 HORA EXTRA veículo PASSEIO II SEM MOTORISTA                 8

13
DIÁRIA (10 hs)veículo EXECUTIVO SEDAN SEM 

MOTORISTA
                8

14
DIÁRIA (24hs)veículo EXECUTIVO SEDAN SEM 

MOTORISTA (até 6 dias)
              13

15
HORA EXTRA veículo EXECUTIVO SEDAN SEM 

MOTORISTA
                4

16 DIÁRIA 10 hs VAN  15 pessoas COM MOTORISTA                 2

17 DIÁRIA(24hs) VAN  15 pessoas COM MOTORISTA               28

18 HORA EXTRA VAN  15 pessoas COM MOTORISTA                 7

19 DIÁRIA DE MOTORISTA               71,5

20 HORA EXTRA DE MOTORISTA             105,2

21 DESPESAS COM PEDÁGIO ESTACIONAMENTO   1.544,81

Após análise do estudo de utilização do referido contrato, observou-se que 
alguns itens não tiveram utilização e outros apesar de constarem sua utilização 
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foi pequena, podendo ser incorporada a outro item semelhante como forma de 
simplificar a utilização e fiscalização da nova contratação, resultando na tabela 
que segue:

TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO         Quantidade

1
DIÁRIA (24hs) veículo PASSEIO I sem motorista (até 6 
diárias) com seguro total sem combustível

               129

2
DIÁRIA  (24hs) veículo PASSEIO I sem motorista (acima de 
6 diárias) com seguro total sem combustível

                 49

3 HORA EXTRA veículo PASSEIO I SEM MOTORISTA                  37

4
DIÁRIA (24hs) veículo PASSEIO II SEM MOTORISTA, 
com seguro total sem combustível.

                 53

5
HORA EXTRA veículo PASSEIO II SEM MOTORISTA, 
com seguro total sem combustível.

                   8

6
DIÁRIA (24hs)veículo EXECUTIVO SEDAN COM 
MOTORISTA (até 6 dias) com seguro total e com 
fornencimento de combustível

                 21

7
HORA EXTRA veículo EXECUTIVO SEDAN COM 
MOTORISTA

                   4

8
DIÁRIA(24hs) VAN  15 pessoas COM MOTORISTA com 
seguro total e com fornecimento de combustível.

                 30

9 HORA EXTRA VAN  15 pessoas COM MOTORISTA                    8

10 DESPESAS COM PEDÁGIO ESTACIONAMENTO  1.544,81

Partindo da tabela simplificada (TABELA 2), acrescentou-se quantitativo
suficiente para comportar solicitação da SUFIS  de locação de veículos para
comandos, conforme informado pela citada Superintendência na Pré Proposta
Orçamentária para o exercício de 2020, que fosse compatível com o informado
no Plano Anual de Contratações 2020. Ao valor pesquisado para ressarcimento
de despesas com pedágio e estacionamento foi acrescido  montante que garanta
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o pagamento de três franquias de seguro caso ocorram sinistros nas locações de
veículos, o que resultou na tabela a seguir:

 

TABELA 3 

ITEM DESCRIÇÃO  TOTAL 

1
DIÁRIA (24hs) veículo PASSEIO I sem motorista (até 6 
diárias) com seguro total sem combustível

               530

2
DIÁRIA  (24hs) veículo PASSEIO I sem motorista 
(acima de 6 diárias) com seguro total sem combustível

               150

3 HORA EXTRA veículo PASSEIO I SEM MOTORISTA                  37

4
DIÁRIA (24hs) veículo PASSEIO II SEM 
MOTORISTA, com seguro total sem combustível.

                 53

5
HORA EXTRA veículo PASSEIO II SEM 
MOTORISTA, com seguro total sem combustível.

                   8

6
DIÁRIA (24hs)veículo EXECUTIVO SEDAN COM 
MOTORISTA (até 6 dias) com seguro total e com 
formencimento de combustível

                 21

7
HORA EXTRA veículo EXECUTIVO SEDAN COM 
MOTORISTA

                   4

8
DIÁRIA(24hs) VAN  15 pessoas COM MOTORISTA 
com seguro total e com fornecimento de combustível.

                 30

9 HORA EXTRA VAN  15 pessoas COM MOTORISTA                    8

10
DESPESAS COM PEDÁGIO,ESTACIONAMENTO, 
GASOLINA, FRANQUIA DE SEGURO

 R$ 10.000,00

Foi inserido, também, item 10 com previsão de valor fixo (este valor não 
poderá ser alterado na proposta do licitante) de despesas com pedágio, 
estacionamento, gasolina, diárias e franquia de seguro (seguro que será 
obrigatório em todas as locações no contrato a ser firmado) a serem ressarcidos 
à Contratada quando necessários.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

O valor estimado para a contratação é de R$ 179.360,87 (cento e setenta e nove mil 
trezentos e sessenta reais oitenta e sete centavos, conforme tabela a seguir:

  

ITEM DESCRIÇÃO  QTD   VLR UNIT   VLR TOTAL 

1
DIÁRIA (24hs) veículo PASSEIO I sem motorista (até 6 diárias) com 
seguro total sem combustível

        530        165,98        87.969,40

2
DIÁRIA  (24hs) veículo PASSEIO I sem motorista (7 ou mais diárias) 
com seguro total sem combustível

        150        151,01        22.651,50

3 HORA EXTRA veículo PASSEIO I SEM MOTORISTA           37          27,55          1.019,35

4
DIÁRIA (24hs) veículo PASSEIO II SEM MOTORISTA, com seguro 
total sem combustível.

          53        212,68        11.272,04

5
HORA EXTRA veículo PASSEIO II SEM MOTORISTA, com seguro 
total sem combustível.

            8          27,94             223,52

6
DIÁRIA (24hs)veículo EXECUTIVO SEDAN COM 
MOTORISTA  com seguro total e com forn.de combustível

          21        681,66        14.314,86

7 HORA EXTRA veículo EXECUTIVO SEDAN COM MOTORISTA             4          62,90             251,60

8
DIÁRIA(24hs) VAN  15 pessoas COM MOTORISTA com seguro 
total e com fornencimento de combustível.

          30     1.027,38        30.821,40

9 HORA EXTRA VAN  15 pessoas COM MOTORISTA             8        104,65             837,20

10 DESPESAS COM PEDÁGIO,ESTACIONAMENTO, GASOLINA, FRANQUIA DE SEGURO R$        10.000,00

VALOR ESTIMADO R$      179.360,87

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Com vistas a ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala,
com o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, a Lei 8666/93
estabeleceu em seu artigo 23, §1º[1], a obrigatoriedade da Administração
Pública em promover o parcelamento do objeto, quando houver viabilidade
técnica e econômica para tanto. No entendimento de Marçal Justen Filho, em
sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª
edição, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é a
ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em
que se reduzem as despesas administrativas. Para referido autor “a
possibilidade de participação de maior número de interessados não é
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objetivo imediato e primordial, mas via instrumento de se obter melhores
ofertas (em virtude do aumento da competitividade). Logo, a Administração
não pode justificar um fracionamento que acarretar em elevação de custos
através do argumento de benefício a um número maior de particulares. ” Isso
implica em dizer que, embora a Lei tenha adotado como regra o
parcelamento do objeto, ele somente se justifica e fundamenta quando
houver viabilidade técnica e, principalmente, ganho econômico para a
Administração Pública. Nesse sentido a Decisão 348/1999, Plenário do TCU:

“Na forma do art. 23, § 1º da Lei 8666/63, deve a Administração buscar o
parcelamento do objeto, com vistas a melhor aproveitar os recursos do
mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade do certame. Todavia, essa
orientação exige que o parcelamento somente seja efetuado quando não
resultar em perda de economia de escala. Não se pode esquecer que a
licitação é procedimento administrativo que visa, entre outros aspectos, a que
a Administração contrate de forma mais vantajosa possível. Logo, não seria
razoável, além de ser ilegal, que o parcelamento venha ocasionar economia
de escala e, por via de consequência, maiores custos para a Administração
Pública. ”

Nesse diapasão, conclui-se que o parcelamento da contratação em
referência  além de provocar a perda da economia de escala, diminuiria o
interesse de maior número de fornecedores devido ao baixo valor resultante
a ser contratado em cada fração (parcela). O fracionamento também
resultaria na necessidade de administração de diversos contratos com
diversas empresas diferentes, o que acabaria por trazer maiores ônus ao
serviço público. Optou-se, portanto, pela contratação em um único lote pela
economia de escala e pela econômica em procedimentos para administração
e fiscalização de um único contrato em detrimento de diversos contratos com
diversas empresas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas ou interdependentes para este objeto.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação em referência está inserida no item 36 de prorrogação de Contratos do 
Planejamento Anual de Contratações referente ao exercício de 2021 aprovado pela 
Deliberação nº 275, da Diretoria Colegiada da ANTT, de 26 de maio de 2020.

12. Resultados Pretendidos

O que se pretende com o presente processo é contratar uma empresa que possa atender à necessidade de
disponibilização de veículos a serem locados eventualmente pelo sistema de diárias, com quilometragem livre, com
ou sem motoristas, para dar suporte  às  atividades finalísticas  e  de representação   da Agência Nacional de
Transportes terrestres – ANTT, em todo o território nacional, capitais e cidades do interior.
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13. Providências a serem Adotadas

Não existem providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do 
ambiente da organização por ser uma contratação que substituirá outra vigente até o final do exercício de 2020.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Como forma de mitigar possíveis impactos ambientais, deverá constar no Termo de Referência a exigência para a 
Contratada utilizar o etanol sempre que possível e comprovar a não utilização de combustíveis fósseis, quando 
couber.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo-se em consideração que  a contratação em referência se destina a substituir
contrato vigente, que não será renovado por opção da contratada;  que nos últimos
seis exercícios as duas empresas, que tiveram vínculo com a ANTT, executaram de
modo  satisfatório e em conformidade com o estabelecido na referida IN 5/2017,
com resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada dentro dos padrões pactuados contratualmente;
que existem diversas empresas do ramo de atividade no mercado, o que propicia maior
competitividade no certame licitatório;  que se  pode fazer pesquisa para balizar nova
contratação; declaramos ser viável nova contratação para a necessidade apresentada.
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16. Responsáveis

 

RAFAEL MOYA FERNANDES LOPES
COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

 

 

 

DANIEL DO NASCIMENTO ALVES
CA-003

 

 

 

MÁRCIO XAVIER DE ARAÚJO
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
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